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INTRODUÇÃO

• Uso abusivo de drogas um problema de saúde 

pública

• Anos 70 discussão sobre saúde mental no Brasil,

no centro dos movimentos da reforma psiquiátrica e 
sanitária.

• Unidades de Acolhimento Transitório surgem 

em 2010.



OBJETIVOS

GERAL

Refletir sobre a história e contribuições da

Unidade de Acolhimento Transitório, como

dispositivo da Rede de Saúde Mental do

Município de Bagé.



ESPECÍFICOS

-Discutir a relação entre os princípios e diretrizes das Unidades de

Acolhimento Transitório e o impacto dos mesmos nos usuários do

serviço;

-Estudar e analisar a construção do Projeto Terapêutico para o

tratamento dos usuários do serviço;

-Avaliar o custo-benefício da unidade de acolhimento Transitório,

provida pela parceria Governo Municipal – e Governo Federal.

- Colaborar com o conhecimento do conteúdo efetivo mudanças nas

práticas de recuperação ao dependente químico.



REFERENCIAL TEÓRICO

- Política Nacional de Drogas

- Sistema Único de Saúde

- Política de Saúde Mental



UNIDADE DE ACOLHIMENTO 
TRANSITÓRIO-UAT

As Unidades de Acolhimento Transitório fazem parte do

“Programa CRACK é possível vencer” é tem como objetivo principal

atender usuários de CRACK e outras drogas que encontram se em

situação de risco social e vulnerabilidade

Surgiram em 2010, como Casa de Acolhimento Transitório-

CAT , vinculada ao Sistema Único de Saúde – SUS , conforme a

seguinte Edital nº 003/2010/GSIPR/SENAD / MS.

O objetivo destas Unidades é oferecer um local onde o usuário

tenha maior suporte e proteção social para poder ter atendimento

diferenciado, integral e continuo para o enfrentamento da dependência



REFERENCIAL METODOLÓGICO

•Trata- se de uma pesquisa documental, com

abordagem qualitativa, realizada na Unidade

de Acolhimento Transitório do Município de

Bagé.



ANÁLISE DE DADOS

Unidade de Acolhimento Transitório  no 

Município de Bagé

- Inaugurada em junho de 2012

- Rede de Atenção Psicossocial

- Residencial de caráter transitório, busca

resgatar aspectos relacionados ao exercício da

cidadania.



ANÁLISE DE DADOS

• Regulação e Acolhida

– CAPS AD

– Desintoxicação

– Avaliação Clinica

– Voluntária

• Permanência 

– Período de permanência 

- Saídas monitoradas/ sozinhos

- Atividades



ANÁLISE DE DADOS

• Alta

– Avaliação do CAPS AD e UAT

– Desistência e Desligamento

CAPACIDADE 10 RESIDENTES 

Verba mensal: R$ 25.000,00

Gasto a UAT mensal: R$ 28.000,00

Valor por residente: R$ 1.000,00 



CONCLUSÃO

Por se tratar de um dispositivo novo na rede

de saúde mental, não foi encontrado estudos ou

pesquisas sobre o tema.

Para o município de Bagé trouxe muitos

avanços, visto oferecer um ambiente acolhedor,

permitindo o residente ter privacidade e sentir se

pertencente ao local, potencializando os vínculos

familiares e com amigos.
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